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Ata da Segunda Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 
quatro de março de dois mil e vinte e dois. Abertura: Aos quatro dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Segunda 
Sessão Extraordinária do ano de dois mil e vinte e dois, da Sétima Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Dieison Neu (PDT). O Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos 
da Primeira Sessão Extraordinária de dois mil e vinte e dois. Cumprimentando os Vereadores, 
Servidora e demais presentes, Rafaela, Alessandra, Cléber Moura. Em seguida, convidou o 
Vereador Valdir Freese para leitura do texto bíblico e aos demais permanecerem em pé. Em 
seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente informou que os vereadores Carlos José 
Somavilla, Deoclécio Ravanello e Ezequiel Somavilla, foram dispensados desta sessão 
extraordinária, em seguida colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não 
havendo manifestações, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O 
Presidente solicitou a leitura das correspondências recebidas: Onde nada constou. Leitura das 
correspondências do Executivo: Oficio n° 050/2022, de 02 de março de 2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, onde vem por meio deste solicita convocação de sessão extraordinária para 
apreciação do Projeto de Lei n° 1.450, que “Autoriza a abertura de crédito especial no montante 
de  cento e trinta e cinco mil reais”, para aquisição de um veiculo novo para Secretaria Municipal 
de Educação. Pauta Legislativa: do Projeto de Lei n° 1.450, que “Autoriza a abertura de crédito 
especial no montante de cento e trinta e cinco mil reais”. Informo também que está criada através 
de Resolução de Mesa n° 02/2022, a comissão temporária para estudo do Projeto de Emenda a 
Lei Orgânica n° 01/2022, tendo como Presidente: Jardel Silveira, Vice-Presidente: Leston Manske 
e Secretário: Valdir Freese. A comissão terá prazo de 10 dias úteis para analise e elaboração de 
parecer. Ordem do dia: O Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei n° 1.450, 23 de 
fevereiro de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, “Autoriza a abertura de crédito 
especial no montante de cento e trinta e cinco mil reais”. Parecer das Comissões: O vereador 
Jardel presidente da Comissão Constituição, Justiça e Redação deu parecer verbal e favorável a 
tramitação do projeto, e o vereador Jackson presidente da Comissão Geral também deu parecer 
verbal e favorável a tramitação do projeto. Em discussão: O vereador Jackson mostrou-se 
favorável ao projeto pois visa a compra de um veiculo com cinco ou mais lugares para ser utilizado 
na Secretaria da Educação, para transporte de  coordenadores para realizações de reuniões, 
transporte interno em escolas, e também com o objetivo de levar as crianças para 
acompanhamento na Apae, agradeceu. O vereador Jardel fez um breve relato sobre o projeto de 
lei n° 1.450, o qual foi recebido nessa casa legislativa no dia 23 de fevereiro, quero deixar claro 
que não sou contra o projeto, que não sou contra a secretaria de educação em adquirir esse 
veículo, o qual o projeto tem algumas justificativas, mas eu queria dizer sobre essa convocação 
extraordinária, que no oficio conforme lido, não se tem a justificativa, o motivo que justifica a 
medida dessa sessão extraordinária pois eu digo que um projeto semelhante a este tramitou nesta 
casa no ano de 2018/2019, quando o Daniel Silveira era Secretário da Educação, para adquirir um 
veiculo novo, teve até convocação do Secretário vir justifica a aquisição de um veiculo com 
recursos do Fundeb, se poderia ou não fazer essa aquisição com esse recurso, se teria aprovação 
do Conselho do Fundeb, essas informações o executivo hoje não nos foi passado, não sei se 
mudou a lei, então vem a questão, como na época foi justificado e questionado se esse veiculo 
poderia ser adquirido com recurso do Fundeb, início do ano passado esse veículo foi comprado 
com recurso do Fundeb, e foi relocado na Secretaria da Fazenda e Administração, então essas 
informações agente queria ter ouvido, porque esses questionamentos já foram feitos aqui em 
outras oportunidades, até sugeri que o executivo ou alguém da secretaria levante essas 
informações se esse carro poderia ser relocado em outra secretaria, e pela urgência de aquisição 
de um novo carro, porque não se relocasse o carro para a Secretaria da Educação novamente, 
porque urgência na convocação de um sessão extraordinária, se a sessão ordinária seria no dia 
14 de março, então são dez dias, se havia tanta urgência, e como já existe um carro Captur, 
porque não fazer a relocação do veiculo para a Secretaria de origem. Mas como fomos 
convocados para essa sessão extraordinária para aprovação deste projeto, e sabemos da 
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importância do bom funcionamento da Secretaria da Educação para um bom atendimento sou 
favorável ao projeto pela aquisição do veículo, agradeceu. O vereador Leston é favorável ao 
projeto, pela necessidade deste carro novo para a Secretaria de Educação tanto pra o trabalhar 
dentro do município, como atendimentos de alunos Excepcionais na Apae. Porque hoje o veiculo 
que a Educação utiliza possui alta quilometragem, com gastos elevados de manutenção, 
agradeceu. O vereador Dieison também é favorável ao projeto vendo a necessidade da Secretaria 
da Educação para aquisição de um veículo novo para o bom andamento dos serviços prestados, 
agradeceu. Não havendo mais manifestações, coloco em votação sendo aprovada por 
unanimidade. Encerramento: Encerrada a Ordem do Dia a próxima Sessão Ordinária será 
realizada no dia quatorze de março de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas e trinta minutos. 
Nada mais havendo, em nome de Deus, o Presidente encerrou a Segunda Sessão Extraordinária 
da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e dois.   
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